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Parecer 16/2024



Comissão Permanente de Serviços Públicos, Finanças e Orçamentos.



Assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei nº 25, de 12 de agosto de 2024, que “autoriza o Executivo Municipal para a abertura de crédito adicional”. 



Relatório:

Trata-se de proposta para autorizar o Poder Executivo a abertura de crédito adicional no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinados a festividade de aniversário do município.

O Poder Executivo não apresenta justificativas.


O projeto não sofreu emendas preliminares.

Foi enviado ofício ao Sr. Prefeito requerendo maiores detalhes da aquisição e respondido.
 



MÉRITO/CONCLUSÃO

A responsabilidade de manifestação sobre a matéria cabe a esta Comissão, nos termos do artigo 32, inc. I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mariápolis. 

Por sua vez, a Lei Orgânica do Município de Mariápolis dispõe:

Art. 9º – Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, legislar e prover sobre tudo o quanto respeite ao interesse local, tendo como objetivo o pleno desenvolvimento de suas funções sociais e garantir o bem-estar de seus habitantes, cabendo-lhes privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:
(...)
III – elaborar o orçamento, estimando a receita e fixando a despesa;
(...)

Art. 160 – Leis de iniciativa do prefeito estabelecerão:
(...)
I – os Orçamentos Anuais.


Assim, propositura está dentro da competência e iniciativa.

Saliente-se que cabe ao Poder Executivo, empenho para o cumprimento do planejamento existente, cabendo ao Poder Legislativo sua função fiscalizadora.

O orçamento inicial está sendo alterado. No entanto, não podem os vereadores impedir o Poder Executivo de administrar, uma vez que compete a ele cumprir sua função orçamentária e atender o que julgar prioridade ao município. 

Reitero, mais uma vez, que cabe ao Poder Legislativo fiscalizar os gastos efetivamente efetuados pelo município, o que, de fato deverá ser feito.

No mais, o projeto é bem elaborado, adequado à realidade fiscal e a necessidade pública, não existindo, a meu ver, nenhum óbice para o seu cumprimento.

Finalmente, existem erro material que, em sendo aprovado o projeto, ao encaminhamento do autógrafo devem constar:

Acrescentar a EMENTA:

“Que autoriza o Executivo Municipal para a abertura de crédito adicional”.


Assim, obedecidos aos preceitos técnicos e legais em vigência, sem ofensa ao dispositivo legal, deve ser remetido ao plenário, e quanto ao mérito, sou favorável a sua aprovação pelas razões expostas.


Mariápolis, 04 de setembro de 2024.




____________________________________
José Airton Ferreira
Relator


De acordo do o voto do Sr. Relator.


_______________________________________
Fernando Rombaldi Beserra
Membro



De acordo com o voto do ilustre Relator. A decisão da comissão, foi pelo acolhimento do projeto e sua apreciação pelo Plenário.



Mariápolis, 04 de setembro de 2024.




Pedro Firmino Filho
Presidente
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